
da Modificativa 1152  041/9i. 

SALA DAS LbESSES, de agos I 991* 

Estado do lho de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL CE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N,° 165/91. 

A 
Exme Senhor Presidente da Camara Municipal de Cabo Frio. 

o 

Os Vereadores que este subscrevem, respectiva 

mente Presidentes das Comissoes de Finanças, Orçamento 

e Alienaçao e Redação Final, de acordo com o Artigo 85, 

letrab do Regimento Interno, REQUEREM.à Douta 
A 

Mesa, na forma regimental, urgencia e discussao uni ca 

nas Comissoes Tecnicas Pertinentes a meteria para e Emen 

JUSTI FICATIVA 

Na elaboraçao do parecer o parlamentar nao na 

vagou como Cabral para descobrir sol uçes por acaso, por 

que o texto nasceu do estudo e da necessidade de serem 

atendidas áreas das mais importantes na Administraçao Mu 

nicipal. A acolheita de peculiaridades veio de diversifi 

caçoes existentes, e, principalmente da prioridade quede 

ve ser dirigida ao funcionalismo pCiblico municipal. 

No existe outro sentido ou carater seno do 

preceito programatíco da materiao  quando procura-se tim 

brar de rigor, para não varar em tamanho microsco.pico que 

fosse as tinhas que demarcam os limites das esferas em 

que harmoniosamente se relacionam os Poderes. 
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SALA DAS NESSES, 29 de agosto d 9 

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N° ,I65,'9,'9t. 

Exm2  Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio* 

Os Vereadores que este subscrevem, respectiva 

mente Presidentes das Comissges de Finanças, 	Orçamento 

e Alienaçao e Reda4o Final, de acordo com o Artigo 85, 

letrab do Regimento Interno, REQUEREMà Douta 

Mesa, na forma regimental, urgSncla e discussSo 	unica 

nas Comisj'yes 'Ncnicas Pertinentes à metSria pera Emen 

da Modíficativa n2  041/91. 

JUSTIFICATIVA 

Na elabora& do parecer o parlamentar no na 

vcgou como Cabral para descobrir soluçoes por acaso, •por 

que o texto nasceu do estudo e do necessidade de serem 

atendidas áreas das mais importantes na AdministraçSo Mu 

nicipal, A acolheita de peculiaridades veio de diversifi 

caçoes existentes/  e, principalmente da prioridade quede 

ve ser dirigida ao funcionalismo piablico municipal. 

Nao existe outro sentido ou carSter senao do 

preceito programático da matria, quando procura-se tira 

brar de rigor, para.no varar em tamanho microscãpiomque 

fosse as linhas que demarcam os limites das esferas em 

que harmoniosamente se relacionam os Poderes. 
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